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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380165 2011PD00890 998,49
TOTAL  998,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380181 2011PD00607 83,75
TOTAL  83,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380182 2011PD01605 3.805,63
TOTAL  3.805,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380183 2011PD00856 9.766,30
TOTAL  9.766,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380184 2011PD01046 1.299,78
380184 2011PD01047 1.322,19
380184 2011PD01049 2.873,46
TOTAL  5.495,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380185 2011PD00830 150,00
TOTAL  150,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380186 2011PD00414 43,97
TOTAL  43,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380189 2011PD00362 289,35
380189 2011PD00365 1.547,46
TOTAL  1.836,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380191 2011PD00199 600,00
TOTAL  600,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380195 2011PD01093 737,01
380195 2011PD01094 152,62
380195 2011PD01095 183,18
TOTAL  1.072,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380196 2011PD00796 646,60
TOTAL  646,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380199 2011PD01103 18,43
380199 2011PD01110 500,00
380199 2011PD01111 250,00
TOTAL  768,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380201 2011PD00982 176,40
380201 2011PD00983 99,00
TOTAL  275,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380202 2011PD00819 90,45
380202 2011PD00822 103,14
380202 2011PD00823 45,50
380202 2011PD00907 2.365,50
380202 2011PD00908 52,78
TOTAL  2.657,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380203 2011PD00876 32,40
380203 2011PD01019 400,00
TOTAL  432,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380205 2011PD00911 400,00
TOTAL  400,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380206 2011PD00567 24,43
380206 2011PD00568 62,82
TOTAL  87,25

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380210 2011PD00420 1.674,19
TOTAL  1.674,19

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380214 2011PD00301 48,86
TOTAL  48,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380215 2011PD00800 564,00
TOTAL  564,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380216 2011PD00641 105,30
380216 2011PD00648 856,00
380216 2011PD00649 132,00
380216 2011PD00650 14.758,38
TOTAL  15.851,68

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380217 2011PD00920 4.770,04
380217 2011PD00921 1.130,74
380217 2011PD00923 48,86
380217 2011PD00924 48,86
380217 2011PD00925 97,72
TOTAL  6.096,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380219 2011PD00227 552,07
380219 2011PD00229 43,97
TOTAL  596,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380221 2011PD00184 1.043,55
TOTAL  1.043,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380223 2011PD01010 80,15
380223 2011PD01011 34,35
380223 2011PD01012 53,82
380223 2011PD01015 66,24
380223 2011PD01018 112,21
380223 2011PD01034 36,64
TOTAL  383,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380224 2011PD00812 100,76
380224 2011PD00814 95,22
TOTAL  195,98

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380227 2011PD00466 1.721,22
TOTAL  1.721,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380228 2011PD00989 3.956,61
TOTAL  3.956,61

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380232 2011PD00341 1.742,67
TOTAL  1.742,67

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380107 2011PD00835 600,00
TOTAL  600,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380113 2011PD00822 1.343,54
380113 2011PD00823 508,65
TOTAL  1.852,19

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380114 2011PD00771 4.511,00
380114 2011PD00772 2.280,00
380114 2011PD00773 700,00
TOTAL  7.491,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380117 2011PD00841 2.500,00
TOTAL  2.500,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380118 2011PD01029 360,00
TOTAL  360,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380120 2011PD01194 87,94
TOTAL  87,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380123 2011PD00945 413,74
TOTAL  413,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380125 2011PD00580 662,00
TOTAL  662,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380128 2011PD00522 1.530,36
TOTAL  1.530,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380130 2011PD00307 944,16
380130 2011PD00309 193,05
380130 2011PD00310 168,12
380130 2011PD00312 233,13
TOTAL  1.538,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380134 2011PD00959 94,50
380134 2011PD00960 89,10
380134 2011PD00961 72,90
380134 2011PD00963 300,00
TOTAL  556,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380135 2011PD00718 1.558,74
TOTAL  1.558,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380136 2011PD00694 1.880,00
380136 2011PD00695 120,00
380136 2011PD00696 1.926,50
380136 2011PD00697 2.000,00
380136 2011PD00698 738,34
TOTAL  6.664,84

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380138 2011PD00885 658,05
TOTAL  658,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380139 2011PD01037 5.200,00
380139 2011PD01039 4.500,00
380139 2011PD01044 4.150,00
TOTAL  13.850,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380140 2011PD00729 1.990,56
TOTAL  1.990,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380142 2011PD01057 3.307,23
380142 2011PD01070 3.307,23
TOTAL  6.614,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380144 2011PD00946 336,46
380144 2011PD00952 200,00
TOTAL  536,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380149 2011PD01184 330,05
TOTAL  330,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380151 2011PD01158 1.133,44
TOTAL  1.133,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380152 2011PD01412 2.234,60
TOTAL  2.234,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380153 2011PD00836 500,00
380153 2011PD00837 168,55
TOTAL  668,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380154 2011PD00848 5.280,79
380154 2011PD00850 246,00
380154 2011PD00851 600,00
TOTAL  6.126,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380155 2011PD00690 5.714,55
380155 2011PD00692 5.500,00
380155 2011PD00694 2.800,00
TOTAL  14.014,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380156 2011PD00803 495,00
380156 2011PD00811 150,00
380156 2011PD00812 300,00
TOTAL  945,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380157 2011PD00778 1.033,34
TOTAL  1.033,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380161 2011PD00954 2.000,00
380161 2011PD00955 3.000,00
TOTAL  5.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380162 2011PD00756 965,62
380162 2011PD00757 203,01
380162 2011PD00759 72,60
380162 2011PD00767 513,54
380162 2011PD00768 65,02
380162 2011PD00769 60,50
TOTAL  1.880,29

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380163 2011PD00861 393,25
TOTAL  393,25

4. O pleito foi prévia e fundamentadamente indeferido pela 
autoridade recorrida, conforme alentado no Despacho de fls. 64.

5. É a síntese do necessário, fundamento e decido:
5.1. De início, cumpre esclarecer que a recorrente em suas 

defesas, em nenhum momento relata falha no processo licitató-
rio, e assume deliberadamente seus erros (fl.29,29 e 63);

5.2. alega em ambas oportunidades que não teve a inten-
ção de prejudicar e se compromete a entregar outro tipo de 
material, sendo esta solicitação impraticável pelo poder público.

5.3. convém ressaltar, neste particular, que a Nota de Empe-
nho materializa e formaliza a relação contratual, ao dar formal 
conhecimento a outra parte, iniciando-se com isso uma série de 
obrigações e direitos entre os interessados;

5.4. dessa forma, nada mais cabia a Administração a 
não ser aguardar a execução integral do contrato, que diante 
de seu descumprimento viabilizou a adoção de providências 
administrativas como uma consequência lógica e óbvia para a 
resolução da avença;

5.5. ressalte-se, por derradeiro, que não se pode negar que 
a conduta perpetrada pela contratada trouxe prejuízos para a 
Administração, em razão da contratação que se frustrou, haja 
vista o prévio planejamento de compra realizado pela Corpora-
ção e a necessidade de nova contratação em valo muito superior 
ao contratado anteriormente;

5.10. é certo que foram oferecidas todas as formas previstas 
de defesa, portanto não há qualquer ilegalidade no ato pratica-
do pela autoridade recorrida, bem como não foi trazido ao pleito 
nenhuma prova que pudesse ilidir ou justificar a imputação que 
ora recaiu sobre a implicada.

6. Ante o exposto, verifica-se que o recurso ora interposto é 
intempestivo, conforme art 33 § 2º, inc III, contudo calcado nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que devem 
nortear os atos administrativos, decido conhecer o recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, devendo prevalecer as pena-
lidades administrativas aplicadas pela autoridade a quo, qual 
seja, a multa no valor de R$ 3.344,00, em conformidade com 
o disposto nos art. 3º e 7º, da Resolução SSP-333/05 c.c. inc. II, 
do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, e mais suspensão tem-
porária de licitar e contratar com a Administração pelo período 
de 30 dias, nos termos do inciso III, do art. 87, da Lei Federal nº 
8.666/93, vez que revestidas de legalidade e realizadas de acor-
do com os princípios que regem os contratos administrativos.

7. O Chefe da Seção de Finanças Orçamentos e Custos 
deverá:

7.1. publicar o extrato desta decisão em Diário Oficial, bem 
como que proceda à notificação da recorrente para o recolhi-
mento da multa;

7.2. comunicar a Diretoria de Finanças e Patrimônio os 
dados qualificadores da empresa sancionada para que sejam 
lançados no sítio www.sancoes.sp.gov.br, nos termos do item 
6.1, do anexo à Resolução CC-52, de 19JUL05.

7.3. oficiar ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do artigo 65, das Instruções TCE n° 01/2008.

Administração 
Penitenciária
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SAP – 172, de 2-9-2011

Altera a composição da Comissão responsável 
pelos estudos de regulamentação, bem como pela 
promoção dos integrantes da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária

O Secretário da Administração Penitenciária resolve:
Artigo 1º - Alterar a composição da Comissão responsável 

pelos estudos de regulamentação, bem como pela promoção dos 
integrantes da carreira de Agente de Segurança Penitenciária, 
constituída pela Resolução SAP 101, publicada em 22-3-2006, 
alterada pelas Resoluções SAP 224, publicada em 26-5-2006, 
399, publicada em 19-9-2006, nº 183, publicada em 24-10-2007, 
022, publicada em 15-2-2008, 326, publicada em 5-12-2009, 
207, publicada em 15-9-2010, 295, publicada em 8-12-2010 e 
105, publicada em 7-5-2011, para excluir Eric de Moura Alves, 
RG 17.331.056-4 e incluir Anderson Rafael Bento de Souza, 
RG 34.432.447-3, Daniele Albino de Pieri, RG 27.831.967-1 e 
Fabiola Filomena Minatel, RG 43.923.641-1.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SAP – 173, de 2-9-2011

Altera a composição da Comissão responsável 
pelos estudos de regulamentação, bem como pela 
promoção dos integrantes da classe de Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária

O Secretário da Administração Penitenciária resolve:
Artigo 1º - Alterar a composição da Comissão responsável 

pelos estudos de regulamentação, bem como pela promoção 
dos integrantes da classe de Agente de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária, constituída pela Resolução SAP 255, de 26, publicada 
em 27-9-2008, alterada pela Resolução SAP 327, publicada em 
5-12-2009, 296, publicada em 8-12-2010 e 106, publicada em 
7-5-2011, para excluir Eric de Moura Alves, RG 17.331.056-4 
e incluir Anderson Rafael Bento de Souza, RG 34.432.447-3, 
Daniele Albino de Pieri, RG 27.831.967-1 e Fabiola Filomena 
Minatel, RG 43.923.641-1.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Despachos do Secretário
De 1-9-2011
Proc.SAP/GS 870/11 - Ratificando em cumprimento ao 

disposto no art. 26, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a 
dispensa de licitação exarada pelo Chefe de Gabinete, com base 
no art. 24, inc. XIII da Lei Federal acima citada, para contratar 
a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Julio de Mesquita Filho” – VUNESP, objetivando a realização 
de concurso público para provimento de cargos de Assistente 
Social, Auxiliar de Enfermagem, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, 
Engenheiro (Civil e Ambiental), Médico (Clínico Geral, Ginecolo-
gista e Psiquiatra), Nutricionista e Oficial Operacional (Motoris-
ta), no valor estimativo de R$ 1.332.480,00.

De 2-9-2011
Homologando, à vista do Relatório Final da Comissão de 

Promoção e nos termos do art 20 do Dec 42.250/97, o Processo 
Seletivo para fins de Promoção por Merecimento, referente 
ao exercício de 2011, dos integrantes das séries de classes de 
Engenheiro e Arquiteto, instaurado pelo Edital de Abertura e 
pela Instrução DRHU/SAP 4/2011, ambos de 29, publicados em 
30-7-2011 (proc. SAP/GS 1601/2004).

Comunicado
PDS a serem pagas
380001
Data: 2/9/2011

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380101 2011PD01164 6.785,69
380101 2011PD01167 7.999,88
380101 2011PD01171 1.599,98
TOTAL  16.385,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380103 2011PD00395 1.179,62
TOTAL  1.179,62

26º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
2º Termo de Aditamento ao Contrato Nº 26bpmi-011/041/09, 

Celebrado Entre o Estado de São Paulo, por Intermédio da Polícia 
Militar, 26º Batalhão de Polícia Militar do Interior e a Empresa 
Canon do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Aos vinte e seis 
dias do mês de julho do ano de dois mil e onze, nesta cidade 
de Mogi-Guaçu/SP, na sede do 26º Batalhão de Polícia Militar 
do Interior, sito à Rua José Penteado, nº 90, Jardim Novo I, 
Mogi-Guaçu/SP, compareceram as partes contratadas entre si, 
de um lado o Estado de São Paulo, através de sua Policia Militar 
– 26º BPM/I, CNPJ 04.198.514/0091-00, neste ato representado 
pelo Tenente Coronel PM Vanderlei Manoel de Oliveira, RG 
nº 9.633.059, CPF nº 010.825.468-228, doravante designado 
simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa Canon 
do Brasil Indústria e Comércio Ltda, com sede, à Avenida Santa 
Marina, nº 1660, Sala 290, Bairro Lapa, São Paulo/SP, CEP 
05036-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.266.771/0001-26, 
doravante designada Contratada, neste ato representada pelo 
seu Diretor-Presidente, Jun Otsuka, nacionalidade japonesa, 
portador do RNE nº V 369608-H, CPF nº 230.162.658-00 e 
pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 
consignadas, de comum acordo resolvem aditar o Contrato nº 
26BPMI-011/041/09, conforme estabelece a cláusula quarta 
parágrafo primeiro do contrato original e inciso II do artigo 
57 da Lei 8666/93, prorrogar o prazo de vigência, mediante as 
cláusulas que reciprocamente se outorgam e aceitam.

Cláusula Primeira – da Vigência e Prorrogação
Permanece o contrato com a vigência de 01 período de 15 

meses, tendo início em 08/09/10 e término em 08/12/11.
Cláusula Segunda – do Índice Utilizado
Conforme preconiza a sétima do contrato original, foi 

aplicada a variação do índice IPC–Fipe (Índice de Preços ao 
Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas da Universidade de São Paulo), conforme Decreto nº 
48.326/03 e Resolução CC-79/03 a ser publicado pela Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo, referente aos meses de 
junho/10 a junho/11, com reajuste de 6,46% referente a varia-
ção do IPC-Fipe - Índice de Preços ao Consumidor, publicado 
pela Secretaria da Fazenda.

Item 1 Descrição Multifuncional preto e branco (até 20 
ppm) Quantidade de equipamentos (1) 01, Qte Cópias estimadas 
/ mês por equipamento (2) 12.000, Valor fixo por equipamento 
R$ (3) 275,73, Valor por cópia (cento) R$ (4) 4,61, Total mensal 
por equipamento R$ (5) = [(2)x(4)/100]+(3) R$ 828,93, Valor 
total Mensal (R$)(6)= (1)x(5), R$ 828,93.

Item 2 Descrição Multifuncional preto e branco (até 20 
ppm), Quantidade de equipamentos (1) 03, Qte Cópias estima-
das / mês por equipamento (2) 4.500, Valor fixo por equipamen-
to R$ (3) 38,45, Valor por cópia (cento) R$ (4) 9,11, Total mensal 
por equipamento R$ (5) = [(2)x(4)/100]+(3), R$ 448,40, Valor 
total Mensal (R$)(6)= (1)x(5), R$ 1.345,20

Valor Total Mensal Estimado (6)=(1)x(5) R$ 2.174,13
Cláusula Terceira
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas e parágrafos 

do Contrato Nº 26BPMI-011/041/09 que não foram alteradas 
por este Termo.

E assim, por estarem de acordo, assinam o presente instru-
mento em 03 vias de igual teor e validade.

49º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
O Dirigente da UGE 180350, dos elementos de instrução 

dos autos, homologa o presente certame, nos termos do Decreto 
47.297/2002, artigo 3º, § único, inciso VII e a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro Moiseis Alegreti, nos termos do artigo 
6º, inciso VI, do Decreto 47.497/2002, referente ao Pregão 
Eletrônico 49003/7/11, encartado nos autos do Processo de nº 
49079/7/11, que tem como objetivo, serviço de limpeza, asseio e 
conservação predial da sede do 49º BPMI, em favor da empresa: 
Teg Serviços de Apoio Conservação e Limpeza Ltda-EPP, CNPJ. 
11.580.722/0001-89, no valor de R$ 63.099,90.

2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Celebrado Entre o Esta-

do de São Paulo, por Sua Secretaria de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública, por Intermédio da Polícia Militar - Segundo 
Batalhão de Polícia Militar do Interior e a Empresa Empaserv 
Empresa Paulistana de Serviços Ltda para Alteração da Quanti-
dade dos Serviços Prestados Através do Contrato de Prestação 
de Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação Predial. O Estado 
de São Paulo, por intermédio da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, através do Segundo Batalhão de Polícia Militar do Inte-
rior - Araçatuba - 2ºBPMI, Unidade Gestora Executora 180.373 
- CNPJ: 04.198.514/0130-51, sito à Rua Capitão Alberto Mendes 
Júnior, nº 238, Bairro Aviação, CEP 16055-260, Araçatuba/SP, 
neste ato representado pelo seu Dirigente, “Contratante”, e de 
outro, a empresa Empaserv Empresa Paulistana de Serviços Ltda, 
CNPJ: 73.959.199/0001-53, estabelecida na Rua Conselheiro 
Candido de Oliveira nº 407, Vila Anastácio, São Paulo/SP, neste 
ato representada pelo seu sócio gerente, Angelo Tizatto Neto, 
RG 10.125.469-6-SSP/SP e CPF 004.710.428-70, “Contratada”, 
tem entre si justo e acordado e celebram, por força do presente 
documento, o Termo Aditivo ao Contrato Nº 2BPMI-002/14/11, 
para prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação 
predial, de acordo com as seguintes cláusulas e condições, que 
estabelecem e aceitam:

Cláusula Terceira – do Preço e Reajuste
De conformidade com o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal Nº 8.883/94 e Clausula 
Décima Terceira do Contrato - da alteração da quantidade dos 
serviços contratados, fica acrescido R$ 2.979,02 equivalente a 
18,5044 % do valor contratual, passando:

de: Valor total do contrato: R$ 16.099,00
para: Valor total do contrato: R$ 19.078,02
Cláusula Segunda - da Ratificação
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original. e por estarem assim justas 
e acertadas, as partes firmam o presente em duas vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo, para todos os 
efeitos legais de direito.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - 4

Despacho do Dirigente, de 2-9-2011
Decisão em Recurso Hierárquico
Despacho Nº CPI4-086/14/11
1. Vistos, etc.
2. Trata-se de recurso hierárquico interposto pela empresa 

Borrachas Bem Te Vi Company, de CNPJ 01.353.276/0001-16, 
contra a decisão que interpôs as penalidades de multa e de 
suspensão temporária, nos autos do Processo Sancionatório n° 
31BPMI-002/40/09, por não haver cumprido com sua obrigação 
contratual ao deixar de entregar 260 cones de sinalização e 35 
fitas de isolamento de área de acordo com a Nota de Empenho 
nº 2009NE00177 adquiridos através da Bolsa Eletrônica de 
Compras do Estado de São Paulo (BEC/SP), incorrendo, assim, 
em inexecução total do contrato.

3. A recorrente requereu a revisão do ato administrativo, 
alegando que houve falta de preparo de seu colaborador que 
provocou erros na não observância de detalhes minuciosos da 
especificação do produto e por fim solicita a revisão sobre a 
aplicação da multa.


